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JJoommáárriioo  ddee  VVaassccoonncceellooss  CCoouuttiinnhhoo  
AAddvvooccaacciiaa,,  CCoonnssuullttoorriiaa  ee  AAsssseessssoorriiaa  JJuurrííddiiccaa  ee  EEmmpprreessaarriiaall  

cels. (+55) 83 98874-9800 / 99948-9522 / 99127-1617 
e-mail: jomariocoutinho@gmail.com 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO ___º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  MANOEL MATEU BARRETO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito 
no CPF/MF sob o n°. 092.006.964-90 e RG de n°. 2.843.620 - 2ª via - SSDS/PB, 
residente e domiciliado n Sítio Pitanguinha, s/n, Zona Rural, CEP 58.278-000, 
Jacaraú/PB, por seu Procurador e Advogado "in fine” assinado, legalmente constituído 
nos termos do instrumento procuratório anexo, vêm, à presença de Vossa Excelência, 
com fulcro na Lei 6.194/74 e no CPC, propor a presente 
 
 

AAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOBBRRAANNÇÇAA  DDEE  IINNDDEENNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEGGUURROO  
OOBBRRIIGGAATTÓÓRRIIOO  DDPPVVAATT  

 
 
em face de VERA CRUZ SEGURADORA S/A., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 61074175/0001-38, podendo ser citada na 
Av. Epitácio Pessoa, n°. 723, Bairro dos Estados, CEP 58013-120, João Pessoa/PB, 
expondo e requerendo ao final o que se segue: 
 
 
  Ab initio, cumpre esclarecer, Excelência, que a parte Autora não possui 
condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de sua própria 
subsistência, conforme declarado, razão pela qual REQUER lhe seja concedido o 
benefício da GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ex vi o disposto nos arts. 98 a 102 do 
CPC, e no que couber, na Lei 1.060/50. 
 
 

II  ––  PPRREELLÓÓQQUUIIOO:: 
 
 
  A parte Promovente sofreu acidente causado por veículo automotor de 
via terrestre, que lhe ocasionou seqüela definitiva e irreparável, fazendo, desta forma, 
jus ao seguro obrigatório (DPVAT), consoante estabelecido na Lei 6.194/74. 
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IIII  ––  DDOO  EESSCCOORRÇÇOO  FFÁÁTTIICCOO:: 
 
 
  O Requerente sofreu acidente decorrente de veículo automotor de via 
terrestre ocorrido na cidade de Jacaraú/PB. 
 
  O Promovente no dia 24/11/2012, transitava em uma motocicleta pela 
estrada da cidade de Jacaraú/PB, quando um veículo obstruiu sua passagem, fazendo 
com que o mesmo perdesse o controle e viesse a cair. 
 
  Após o acidente o Demandante sofreu escoriações e lesões de natureza 
grave, tendo sido socorrido para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto 
Lucena, onde teve que retornar para realizar tratamento cirúrgico. 
 
  Portanto, pelos fatos apresentados e documentos acostados, comprovado 
está o direito líquido e certo da parte Promovente ao recebimento da indenização do 
seguro obrigatório DPVAT, no devido valor estipulado na Lei 6.194/74. 
 
 

IIIIII  ––  DDOO  MMEERRIITTUUMM  CCAAUUSSAAEE:: 
 
 
III.1 – Da Legitimidade Ativa Ad Causam: 
 
  Tem-se como requisito para o recebimento da indenização do seguro 
obrigatório DPVAT, qualquer pessoa que sofra danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, independentemente da comprovação de culpa. 
 
  Ante o exposto acima, não há dúvida de que o Requerente seja parte 
legítima ativa para a causa, como auferido pelos documentos inclusos a presente. 
 
  Desta forma, incontestavelmente está provado por tais documentos, o 
enquadramento do Autor em uma das hipóteses do Art. 3° da Lei 6.194/74 e o nexo 
causal, ou seja, que sua invalidez permanente abrolhou em decorrência do acidente 
algures descrito. 
 
 
III.2 – Da Legitimidade Passiva Ad Causam: 
 
  Devido a existência de um consórcio nacional obrigatório, FENASEG 
(Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização), qualquer 
seguradora que faça parte da FENASEG é parte legítima passiva para figurar em 
demandas que pleiteiem a indenização do seguro obrigatório DPVAT. 
 
  Estando o sobredito amplamente amparado na lei, doutrina e nas 
melhores jurisprudências sobre esta questão. Conforme se depreende abaixo: 
 

"APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - LEGITIMIDADE - 
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SEGURADORA - Qualquer seguradora autorizada a operar com 
o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o 
recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei 
faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 
conforme Resolução 6i86, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados". (TAMG - AP 0350628-9 - Uberlândia - 1" C. Civ. - ReI. 
Juiz Silas Vieira - J. 18.12.2001) (grifo nosso) 
 
"SEGURO OBRIGATÓRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA DAS 
SEGURADORAS - É da responsabilidade da seguradora o 
pagamento de indenização à vítima, bastando para tanto, que se 
comprove a existência do fato e suas conseqüências danosas. A 
nova sistemática, obriga indistintamente todas as seguradoras 
consociadas integrantes da Federação Nacional das Empresas de 
Seguros privados e de capitalização. (TA-PR. Ac. Unânime da 2. 
Câmara Cível de 06/03/1996 - Ap. 87.558-3 - ReI. Juiz Roberto Costa 
- "A marítima CIA de seguros X Creuza Mara de Carvalho). (grifo 
nosso) 

 
 
  Com isto, indubitavelmente e sem maiores complicações ou delongas, 
está caracterizado que a seguradora Ré é parte legítima passiva para atuar no pólo 
passivo desta lide. 
 
 
III.3 – Inexigibilidade de Prévio Procedimento Administrativo: 
 
  Deve-se observar que a Lei n° 6.194/74 não fez qualquer exigência 
quanto a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a fim de pleitear o 
recebimento do seguro, bem como, a negativa por parte das seguradoras que fazem 
parte do sistema, para tal fim. 
 
  E se pelo contrário, fosse exigido tal procedimento prévio, haveria a 
violação dos princípios da inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação 
jurisdicional, além de ferir também dispositivo constitucional expresso. 
 
  Corroborando o entendimento acima, menciona o princípio da legalidade, 
que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, senão em virtude de lei. E 
com relação ao particular, este está permitido a agir livremente, desde que não haja 
vedação legal. 
 
  Destarte, peculiarmente sobre o caso em análise, além de não existir 
proibição legal, a Magna Carta garante o ingresso ao Judiciário a todos aqueles que 
estiverem sofrendo lesão ou ameaça a direito. 
 
  Consoante o posicionamento anterior, segue o ensinamento do culto 
Alexandre de Moraes, ao registrar palavras a respeito da inexistência de jurisdição 
condicionada ou instância administrativa de curso forçado: 
 

"lnexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instância 
administrativa para que a parte possa acessar o judiciário. A 
constituição de 1988, diferentemente da anterior, afastou a 
necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância 
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu peia 
inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas para 
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obter-se o provimento judicial, uma vez que excluiu a permissão, 
que a emenda constitucional de n.º 07 a Constituição anterior 
estabelecera, de que a lei condicionasse o ingresso em juízo à 
exaustão das vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao 
princípio do livre acesso ao judiciário". (grifo nosso) 

 
 
  Compartilha do mesmo entendimento acima, a melhor jurisprudência, ao 
expor que: 
 

Ação de cobrança - Seguro obrigatório (DPVAT) – Pedido 
administrativo prévio - Desnecessidade - Inafastabilidade da 
apreciação jurisdicional - Irretroatividade da Lei nº 8.441/94 - 
Inaplicabilidade de resolução do CNSP que fixa valor 
indenizatório – Recurso meramente protelatório - Litigância de 
má-fé - Condenação mantida. 
Não há que se exigir prévio pedido administrativo de indenização 
junto à seguradora para posterior ingresso em juízo, tendo em vista o 
princípio da inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário. 
Quando os pedidos são fundados exclusivamente na Lei nº 6.194/74, 
é irrelevante o argumento de que a Lei nº 8.441/94 não retroage. 
Considerando o critério hierárquico de interpretação das normas, deve 
prevalecer a disposição do texto da lei federal (Lei nº 6.194/74) e não 
as normas regulamentadoras do CNSP (Conselho Nacional de 
Seguros Privados) quanto à fixação do quantum indenizatório. (1ª 
Turma Recursal de Divinópolis - Rec. nº 223.05.178621-6 - Rel. Juiz 
João Martiniano Vieira Neto) .Boletim nº90 (grifo nosso) 

 
 
  Portanto, conforme o relatado, torna-se caracterizado a desnecessidade de 
procedimento administrativo prévio, por está de acordo com os princípios basilares 
constitucionais, visto que, qualquer forma de exigência a prévio esgotamento das vias 
administrativas, denota-se ilegal e inconstitucional. 
 
 
III.4 – Da Documentação: 
 
  Leciona os arts. 5° e 7° da Lei 6.194/74, que para se fazer prova ao 
recebimento do seguro obrigatório DPVAT, independe, de maiores complicações 
probatórias, pois vejamos: 
 

"Art. 5°. O pagamento da indenização será efetuado MEDIANTE 
SIMPLES PROVA DO ACIDENTE E DO DANO 
DECORRENTE, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA 
DE CULPA, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado". (grifo nosso) 
 
“Art. 7°. A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e 
prazos dos demais casos por um consórcio constituído, 
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei”. (grifo nosso). 

 
 
  É de se constatar que a própria Lei 6.194/74 não cria quaisquer 
obstáculos burocráticos para que se receba a indenização do seguro obrigatório DPVAT. 
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  No entanto, na maioria das vezes, como se tem visto no cotidiano, as 
seguradoras integrantes da FENASEG, vêm, impondo empecilhos para que se possa 
auferir o citado seguro, bem como, administrativamente, têm pago valores bem aquém 
do que determinado na lei. 
 
  Estando a matéria sobredita, no art. 7°, já sumulada na corte do Superior 
Tribunal de Justiça, dispondo o seguinte: 
 

"STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização”. (grifo nosso) 

 
 
  Sendo tal entendimento seguido, e também sumulado, pelo Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul, no qual aborda de forma bem mais ampla as questões 
referentes ao seguro DPVAT e indubitavelmente pertinentes a esta celeuma, além de 
robustecer e tornar inconteste o direito do Autor, ao dispor que: 
 

“SÚMULA Nº 14 – DPVAT (revisada em 24/04/2008) 
 
VINCULAÇÃO SALÁRIO MÍNIMO. - É legítima a vinculação 
do valor da indenização do seguro DPVAT ao valor do salário 
mínimo, consoante fixado na Lei nº 6.194/74, não sendo possível 
modificá-lo por Resolução. A alteração do valor da indenização 
introduzida pela M.P. nº 340 só é aplicável aos sinistros ocorridos 
a partir de sua vigência, que se deu em 29/12/2006. 
 
QUITAÇÃO. - A quitação é limitada ao valor recebido, não 
abrangendo o direito à complementação da indenização, cujo 
valor decorre de lei. 
 
CONSÓRCIO OBRIGATÓRIO. - O consórcio obrigatório do 
seguro DPVAT institui solidariedade entre as seguradoras 
participantes, de modo que, independentemente de qual delas 
tenha liquidado administrativamente o sinistro, qualquer uma 
poderá ser demandada pela respectiva complementação de 
indenização, inocorrendo ilegitimidade passiva por esse motivo. 
 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. - Descabe cogitar acerca de 
graduação da invalidez permanente; havendo a invalidez, 
desimportando se em grau máximo ou mínimo, devida é a 
indenização no patamar de quarenta salários mínimos, ou do 
valor máximo vigente na data do sinistro, conforme este tenha 
ocorrido, respectivamente, antes ou depois de 29/12/2006. 
 
PAGAMENTO DO PRÊMIO. - Mesmo nos sinistros ocorridos 
antes da vigência da Lei nº 8.441/92 é desnecessária a 
comprovação do pagamento do prêmio do seguro veicular 
obrigatório. 
 
COMPLEXIDADE. - Inexiste complexidade de causa a afastar a 
competência do juizado especial quando os autos exibem prova 
da invalidez através de laudo oriundo de órgãos oficiais, como o 
INSS e o DML. 
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APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. - Na hipótese de pagamento 
administrativo parcial, a complementação deverá ser apurada 
com base no salário mínimo da data de tal pagamento. Nas 
demais hipóteses, a indenização deverá ser apurada com base no 
valor do salário mínimo da data do ajuizamento da ação. 
Outrossim, para os sinistros ocorridos a partir de 29/12/2006, a 
apuração da indenização, havendo ou não pagamento 
administrativo parcial, deverá tomar por base o valor em moeda 
corrente vigente na data da ocorrência do sinistro. 
 
CORREÇÃO MONETÁRIA. – A correção monetária, a ser 
calculada pela variação do IGP-M, incide a partir do momento da 
apuração do valor da indenização, como forma de recomposição 
adequada do valor da moeda. 
 
JUROS – Os juros moratórios incidirão sempre a partir da 
citação, mesmo tendo havido pagamento parcial ou pedido 
administrativo desatendido”. (destaques nosso) 

 
 
  Salienta ainda, que as TURMAS RECURSAIS CÍVEIS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, vêm brilhantemente, decidindo na mesma linha de entendimento dos 
raciocínios supraditos, pois vejamos: 
 

"RECURSO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 
LEGITIMIDADE DA SEGURADORA DEMANDADA - 
AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA LEI N° 8.441/92 A SUA 
APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS ANTES DE SUA 
VIGÊNCIA - DESNECESSIDADE DE PROVA DO 
PAGAMENTO DO PRÊMIO PELOS BENEFICIÁRIOS 
SENTENÇA MANTIDA -RECURSO PROVIDO. Todas as 
seguradoras consorciadas são indistintamente obrigadas ao 
pagamento da indenização do seguro obrigatório (DPVAT), 
bastando a prova da existência do fato e suas conseqüências 
danosas, observando-se a lei nº 441/92, que não fez nenhuma 
restrição aos óbitos ocorridos antes de sua vigência, sem que se 
possa exigir dos beneficiários a comprovação do pagamento do 
prêmio”. (Relator: JUIZ ALEXANDRE TARGINO GOMES 
FALCAO. Ano: 2001. Data Decisão: 19/12/2000.Natureza: 
RECURSO, INOMINADO. Órgão Julgador: TURMA RECURSAL 
CÍVEL. Procedência: CAMPINA GRANDE – 2ª REGIAO. Origem: 
JUIZADO ESPECIAL CIVEL. Comarca: CAMPINA GRANDE) 
(grifo nosso) 
 
"AÇÃO INDENIZATÓRIA - PEDIDO CUMULADO COM 
DANOS MORAIS - POSSIBILIDADE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - ACIDENTE DE VEICULO - 
RECUSA AO PAGAMENTO - PROVA DO FATO - RECURSO 
IMPROVIDO. A indenização decorrente do Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais (DPVAT), causados por Veículos Automotores 
Via Terrestre, devida à pessoa vitimada, pode ser cobrada de 
qualquer seguradora integrante do convênio, independente de 
pagamento do prêmio do seguro. Havendo recusa injustificada à 
cobertura securitária, pode o prejudicado, a depender do caso 
concreto, pleitear a indenização na esfera judicial, cumulando-a 
com danos morais, ante o dissabor da recusa da seguradora em 
não pagar. A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório 
de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização" (Sumula n. 251 do STJ). (grifo nosso) 
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“LlTIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - PENALIDADE REQUERIDA 
PELO RECORRIDO - RECURSO MANIFESTAMENTE 
PROTELATÓRIO - EXEGESÊ Do ART. 18, INC. VII, do CPC. 
Restando' configurado o manifesto intuito protelatório do recurso 
inominado, impõe-se ao recorrente a sanção gizada no art. 18 do 
CPC. Sentença mantida por seus próprios fundamentos (art.46, 
lei 9.099/95)". (Relatar: JUIZ JOSE HERBERT LUNA LISBOA. 
Ano: 2002. Data Decisão: 17/01/2001. Natureza: RECURSO 
INOMINADO. Orgão Julgador: TURMA RECURSAL CIVEL. 
Procedência: CAPITAL – 1ª REGIÃO. Origem: JUIZADO 
ESPECIAL CIVEL)” (destaque nosso) 

 
 
  Desta maneira, mister apenas para o recebimento do seguro obrigatório 
DPVAT, a comprovação do nexo causal, ou seja, que os danos pessoais causados, foram 
decorrentes de acidente causado por veículo automotor de via terrestre. Estando no 
presente caso, irrefragavelmente comprovado pelas provas já anexas. 
 
  Portanto, por tudo que foi demonstrado e pela vasta prova documental 
inclusa, demasiadamente está comprovado que a parte Requerente faz jus a indenização 
do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que comprovou através dos documentos 
anexos, que sua debilidade permanente decorreu de acidente de veículo automotor de 
via terrestre. 
 
 
III.5 – Do Montante Indenizatório: 
 
  Com referência ao valor do pagamento, no caso em análise, este deve ser 
equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
  Importante destacar MM Juiz, que a alteração trazida pela lei n°. 
11.945/2009, mostra-se descabida, uma vez que vem a tabelar partes do corpo 
humano, o que é impossível de se por valor, pois totalmente subjetivo e nem se sabe 
quais critérios foram adotados para o referido tabelamento. 
 
  Sendo assim, para o caso em tela, deve-se ser a aplicado o valor fixo, 
como ocorre no caso de morte, e na invalidez total permanente. Impondo-se o valor 
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) que corresponde a 100% do valor 
total da indenização, como valor fixo aos casos em que ocorrer debilidade 
permanente, para que não venha existir critérios de discriminação e nem 
injustiças!!! 
 
  Impende ressaltar que a limitação existente na parte Autora é de caráter 
definitiva, perdurando esta seqüela para o resto da sua vida, não podendo o mesmo 
praticar diversas atividades como uma pessoa normal faria, inclusive afetando 
diretamente suas atividades laborativas! 
 
  Desta forma, resta provado que é direito da parte Autora, a indenização 
do seguro obrigatório DPVAT no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), não deixando margens para interpretações diversas. 
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  Portanto, está cabalmente provado que a parte Requerente possui direito 
sobre o que requer, estando embasado pela doutrina, lei e jurisprudência, não havendo 
necessidade de maiores obstáculos e contratempos. 
 
 
IIVV  ––  DDOO  CCAARRAATTEERR  EEMMIINNEENNTTEEMMEENNTTEE  AASSSSIISSTTEENNCCIIAALL  DDAA  LLEEII  NN°°..  66..119944//7744:: 
 
 
  Não se pode perder de vista o caráter eminentemente assistencial da Lei 
6.194/74 que regulamenta o Seguro Obrigatório DPVAT, que tem por 
exclusivamente o escopo de assegurar assistência financeira ao acidentado, 
devendo em caso de dúvida, esta lei ser aplicada de forma mais benéfica ao 
acidentado, e, sobretudo, em virtude do princípio constitucional da dignidade da 
pessoa humana. 
 
  Impende destacar que a citada lei foi criada com fim de amenizar os 
traumas e seqüelas sofridas pelo acidentado e não gerar lucros para o consorcio de 
seguradoras, mas o que vemos é exatamente o contrário, pois a Lei n°. 6.194/74 
vem gradativamente sendo modificada para atender os fins lucrativos das 
seguradoras, fugindo desta forma do seu primordial escopo, que é o de tentar 
suprimir ao menor que seja o sofrimento daqueles que se envolveram em acidentes 
de transito. Sendo assim, não pode o poder Judiciário permitir que tamanha 
injustiça continue a acontecer, uma que este deve primar pela garantia de direitos 
da sociedade! 
 
  Outro ponto de bastante relevância justificador do caráter 
assistencial da Lei 6.194/74 é que a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT é 
paga a qualquer pessoa vítima de acidente causado por veículo automotor de via 
terrestre e que haja ocorrido como conseqüência seqüela permanente, 
independentemente do poder aquisitivo do acidentado, bem como da existência ou 
não de culpa sua! 
 
  Sendo assim, deve o Poder Judiciário como medida de justiça, aplicar a 
lei de forma mais benéfica ao cidadão, mirando este como espeque basilar da 
democracia, sobrepujando o interesse coletivo em detrimento de uma minoria que 
apenas almeja lucros exorbitantes. 
 
  Por isso nobre Magistrado, torna-se imperioso como medida e aplicação 
de justiça o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT ao Autor no 
devido valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
 

VV  ––  DDOOSS  PPEEDDIIDDOOSS:: 
 
 
  ISTO POSTO, e de acordo com todo o esposado, REQUER a Vossa 
Excelência, que se digne em: 
 
  1 - determinar a CITAÇÂO da empresa Demandada, na pessoa de seu 
representante legal, para, querendo, contestar o feito, sob pena de revelia e confissão, no 
endereço supramencionado; 
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  2 - julgar procedente in totum todos os pedidos formulados na presente 
exordial, condenando a empresa Promovida ao pagamento de uma INDENIZAÇÃO 
POR DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA 
TERRESTRE no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devidamente 
atualizado e corrigido; 
 
  3 - conceder os benefícios da gratuidade judiciária, com fulcro nos arts. 
98 a 102 do CPC, bem como, no que couber na forma dos termos da Lei n° 1.060/50, 
uma vez que, tendo condições de arcar com os dispêndios processuais, sem prejuízo de 
seu sustento e de sua família; 
 
  4 - condenar a Ré em custas judiciais e demais emolumentos a que der 
causa, bem como, ao pagamento de honorários advocatícios advindos desta, na base de 
20 %, sobre o total da condenação, devidamente atualizado e corrigido; 
 
 
  Protesta ainda e requer provar o alegado por todos os meios em direito 
admitidos, depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, vistorias, juntada de 
novos documentos, entre outros. 
 
  Dá-se à causa, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 
 

João Pessoa, 19 de outubro de 2016. 
 
 
 
 

Jomário de Vasconcelos Coutinho 
OAB/PB n°. 14.135-B 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ouve, Senhor, a causa justa, atende ao meu clamor, dá ouvidos à minha oração, que procede de lábios não fraudulentos. Sl17.1) 
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PROCURACÃOAD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE:

NOME: 0.flflJ<.. /~T
QUALIFICAÇÃO: {2 RA-s'r 0CS- ( p.. -:n[ I R. \ A- .;.R.\. Qvi- Th..J!..-
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St\CA~Ú / f1 J3 . f I

CPF/MF:O=c ÕOC.8&6L{-2)O RG.::2. 8«3 _l)~·- D2..II)A~S;r.DÇIJj~

OUTORGADO:

JOMÁRIO DE VASCONCELOS COUTINHO, inscrito na OABIPB sob o n°. 14.l35-B, com
endereço profissional situado na Av. Vasco da Gama, 1034, Jaguaribe, João Pessoa/PB.

PODERES:

Amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra, em qualquer Juízo,
instância ou Tribunal, como também em seara administrativa, perante Órgãos Públicos,
Autarquias, Empresas Públicas, especialmente com relação ao INSS, para solicitar e postular
quaisquer tipo de benefícios e/ou cópias de documentos e/ou processos, bem como, realizar
agendamentos, podendo ainda requerer quaisquer documentações em hospitais e/ou clínicas,
sejam públicos ou particulares, bem como, podendo propor a quem de direito, qualquer tipo de
ação, se necessário for, e defender nas contrárias, até final decisão, usando dos recursos legais
convenientes, podendo praticar atos extrajudiciais de representação e defesa, em especial com
poderes para receber citação, intimação ou notificação, representar em audiências, confessar,
desistir, transigir, firmar compromisso ou acordos, reconhecer a procedência do pedido,
renunciar ao direito ao qual se funda a ação, receber e dar quitação, abrir conta em banco,
arrematar, adjudicar, renunciar a direitos, permutar, requerer e receber alvará judicial, RPV e/ou
precatórios, junto a quaisquer instituições bancárias, endossar cheques, gravar bens, prestar
contas, agindo em conjunto ou separadamente, podendo substabelecer, com ou sem reservas de
poderes, dando tudo por firme, certo e valioso. Obriga-se ota) Outorgante a pagar ao Outorgado,
pelo cumprimento da presente procuração, o pagamento de trinta por cento de tudo que receber
pela propositura da referida Ação, bem como, ao pagamento de despesas realizadas em função
da mesma.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA:

Declara ainda oía) Outorgante que é necessitado(a) na forma da Lei, cuja situação econômica
não lhe permite pagar custas processuais e honorários de advogados, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família, e, portanto, solicita o beneficio da JUSTIÇA GRATillTA.

________________ , de de20

OUTORGANTE
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"'~--'-~'~ ')?'
Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze, nesta
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Delegacia de Acidentes de
Veículos da Capital, sob a responsabilidade do Delegado de Polícia Francisco
Deusdedit Leitão Filho, comigo escrivão de seu cargo, ao final assinado, aí por
volta das 15:13h, compareceu o (a) Senhor (a): MANOEL MATEU BARRETO,
brasileiro, natural de Jacaraú/PB, solteiro, com 42 anos de idade, Agricultor,
Alfabetizado, filho de Bertolo Mateu Barreto e de Maria da Conceição, RG.
2.843.620-SSP/PB, residente no Sítio Pitanguinha, SN, zona rural, Jacaraú/PB, o
(a) qual notificou o seguinte: QUE, no dia 24/11/12, por volta das 17:00h,
quando conduzia a motocicleta de marca VAMAHA/VBR 125K, cor preta, ano
2006/2007, de placa MNM-7802/PB, chassi nº 9C6KE092070091664, registrada
em nome de José Paulino Batista Filho, pela estrada da cidade de Jacaraú/PB,
ao desviar de um veículo que obstruiu sua passagem, o notificante perdeu o
controle de direção caindo ao solo, e que em decorrência desse fato veio a
sofrer traumatismo crânio encefálico leve e traumatismos múltiplos não
especificados, sendo conduzido ao Hospital de Emergência e Trauma Senador
Humberto Lucena, onde se submeteu a procedimentos médicos. Por este
motivo notificou o fato. O referido é verdade, dou fé.

João Pessoa (PB), 18 de novemb

scrivão
~cnad4~".i"Of?j~

Notificante
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-i? GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA "-, 'i ~'.'
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE'?~~-<';

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

DIREÇÃO TÉCNICA

LAUDO MÉDICO

INFORMAÇÕES PESSOAIS
NOME DO PACIENTE MANOEL MA TEU BARRETO

DATA DE NASCIMENTO 04/08/74

NOME DA MÃE MARIA DA PAZ BARRETO

DADOS EXTRAíDOS
IBOLETIM DE ENTRADA N.' 669.391

NTUARIO

DATA DO ATENDIMENTO 24/11/12

HORA DO ATENDIMENTO 20:03

MOTIVO DO ATENDIMENTO ACIDENTE DE MOTOCICLETA

DIAGNÓSTICO (S) TCE LEVE + TRAUMATISMOS MÚLTIPLOS NÃO ESPECIFICADOS

CID 10 S 00.9 + T 07

.! AVALlACÃO INICIAL:
Paciente deu entrada neste hospital vítima de acidente de motocicleta, apresentando TCE + perda de consciência,
trauma no cotovelo e tornozelo D, além de ferimento corto-contuso no supercílio D e escoriações em região infraorbitária
D. Glasgow 15. Avaliado pela equipe médica da urgência/emergência.

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS:

RX do crânio - AP e P
RX do cotovelo D - AP e P

TRATAMENTO:
Sem alterações aos RX. Realizado atendimento, sutura e tratamento conservador aos cuidados da Neurocirurgia,
Ortopedia e BucoMaxiloFacial.

AL TA HOSPITALAR: 24/11/12 (hDATA DA EMISSÃO: 26/01/15
,/
,

-
Or. Ewert~~ixeira

CR 2 B
ATENÇÃO: Este documento destina-se à comprovação de atendimento hospitalar par~~, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS,

MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATA NTO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA '-

~~ SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA "

, DIREÇÃO TÉCNICA

; LAUDO MÉDICO

INFORMAÇÕES PESSOAIS
NOME DO PACIENTE MANOELMATEUBARRETO
DATA DE NASCIMENTO 04/08/74

NOME DA MÃE MARIA DA PAZ BARRETO
DADOS EXTRAíDOS

BOLETIM DE ENTRADA N.o 673.377

N° PRONTUARIO 70.895
DATA DO ATENDIMENTO 24/12/12

HORA DO ATENDIMENTO 08:05

MOTIVO DO ATENDIMENTO RETORNO - ORTOPEDIA

DIAGNÓSTICO (S) LUXAÇÃO GLENO-UMERAL D

CID 10 S 43.0
AVALlACÃO INICIAL:

Paciente deu entrada neste hospital vítima de acidente de motocicleta, há cerca de 27 dias, onde esteve interno, sendo
encaminhado da clínca Central de Fraturas, apresentando dor + limitação dos movimentos do ombro O e luxação gleno-
umeral D.:Glasgow 15. Avaliado pela equipe médica da urgência/emergência.

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS:

RX do ombro O - AP e Oblíqua

TRATAMENTO:

Luxação gleno-umeral ao RX. Realizado internamento e tratamento cirúrgico pelo Dr. Thales Maia

AL TA HOSPITALAR: 03/01/13
DATA DA EMISSÃO: 29/09/15 nó) -:

I
Dr. Ewe~eixeira

CI1M: PB
ATEN ÃO: Este documento destina-se à comprovação de atendimento hospitalar para:0ML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS,ç

MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRA,.{MENTO
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termo de audiencia
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852234-84.2016.8.15.2001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: MANOEL MATEU BARRETO
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.

Manoel Mateo Barreto,por meio de advogado habilitado, ajuizou a presente Ação de
Cobrança de Seguro DPVAT em face de   Mafre Vera CruzSeguradora S/A, consoante os fatos alegados no ID Num.
2576438.

 

Juntou documentos.

 

Os autos aportaram no Mutirão DPVAT realizado na data de 24 de novembro de 2016,
onde não se obteve êxito na audiência de conciliação (ID. 5871787).

 

Vieram-me os autos conclusos para fins de direito.

 

É o Relatório.

Decido.

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida, na forma do artigo 98 do CPC.
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Um dos requisitos essenciais da petição inicial, na lição do art. 320 do CPC, é a instrução
da peça exordial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, e no caso dos autos, não houve respeito
a tal requisito.

 

No caso relacionado com a cobrança de DPVAT, verifica-se que a controvérsia aqui posta
 consiste em saber se o prévio requerimento administrativoé condição para o exercício do direito subjetivo de ação,

relativamente à cobrança de DPVAT.

A jurisprudência deste Tribunal, pacificamente, vinha decidindo que não se poderia exigir o
prévio requerimento administrativo do pagamento do seguro obrigatório DPVAT para que a vítima de acidente ou o
beneficiário do seguro postulasse-o judicialmente, sob pena de afronta ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

 

 Ocorre, porém, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 631.240/MG
 , de que foi Relator o Ministro Luís Roberto Barroso, cujo tema suscitado no recurso teve sua repercussão geral

reconhecida, concluiu que a instituição de condições para o regular exercício do direito de ação em que se postula a
concessão de benefício previdenciário é compatível com a norma do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

 

A propósito, cito o mencionado precedente:

 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de
condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de
sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise.
É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o
exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo
não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente
contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que
o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a
conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo
em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso,
nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente
julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada
no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito,
está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática
a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias,
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prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias
e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu
mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do
contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos
os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento,
para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,
reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro
grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do
requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será
comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (RE 631240,
Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC
10-11-2014).

Para a propositura da presente demanda é necessário antes de ingressar judicialmente que
a parte promovente tenha requerido o pagamento do Seguro DPVAT de forma administrativa, vejamos o
entendimento do Tribunal de Justiça da Paraíba, acerca do caso dos autos.

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO. - "Esta corte já firmou
entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito
de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo
5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a
necessidade de manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias
administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão
geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353
MA, relator: Min. Luiz fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026
divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB - Processo nº 0014519-75.2015.815.2001,
Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO, julgado em 16-10-2015).

 

vejamos ainda o posicionamento do STF neste caso:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE
DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO
RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é
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compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV,
da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de
repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do
Estado só se caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido
assentou: “2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste
necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão
resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar
com a demanda em juízo.” 4. Recurso DESPROVIDO. (RE 839314, Relator: Min. LUIZ
FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC
16/10/2014).

 

Ocorre que mesmo devidamente intimado para emendar a inicial o autor apesar de
manifestar-se nos autos, não atendeu ao que determinado no despacho e como se observa acima através dos
acordões o requerimento administrativo é peça essencial a propositura da presente ação.

 

O caso dos autos é de extinção sem resolução do mérito.

 

A lei prevê o procedimento para o caso da inicial não ser emendada tempestivamente:

 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e
320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete,
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição
inicial.

 

 

Assim, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fulcro nas normas transcritas e no art. 485, I do CPC.

 

Sem custas.

 

Publique-se, registre-se e intime-se.
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Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa na distribuição, em seguida, independente
de nova conclusão, arquive-se.

JOÃO PESSOA, 28 de novembro de 2016.

Onaldo Rocha de Queiroga - Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  5ª VARA CÍVEL COMARCA DE

JOÃO PESSOA - PB

 

 

PROCESSO Nº 0852234-84.2016.8.15.2001

REQUERENTE: MANOEL MATEU BARRETO

REQUERIDA: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DPVAT

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, doravante denominada ,MAPFRE SEGUROS GERAIS

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida das Nações Unidas, n° 11.711, 21° andar, Brooklin, São

 Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.074.175/0001-38, neste ato representada por seus advogados infra

signatários, nos autos da , em trâmite peranteAÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

este d. Juízo, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de V. Exa.,  aoREQUER A HABILITAÇÃO

presente processo, bem como a juntada do kit de habilitação que segue, em anexo, para que surtam seus jurídicos e

legais efeitos.
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Para fins dos arts. 234, 236, parágrafo 1°, 238 e 241, todos do Código de Processo Civil, requer

que sejam as publicações e intimações alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome

do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o número 17.314-A, para que conste de

todas as publicações relativas a esta ação, sob pena de nulidade.

 

Termos em que espera deferimento.
 
JOÃO PESSOA/PB, 26 de dezembro de 2016.
 

 

 

WILSON BELCHIOR       

OAB/PB 17.314-A           
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

PROCESSO Nº 0852234-84.2016.8.15.2001 

REQUERENTE: MANOEL MATEU BARRETO 

REQUERIDA: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, doravante denominada MAPFRE 

SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Avenida das Nações Unidas, n° 11.711, 21° andar, Brooklin, São Paulo 

- SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.074.175/0001-38, neste ato 

representada por seus advogados infra signatários, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, em trâmite perante este d. 

Juízo, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de V. 

Exa., REQUER A HABILITAÇÃO ao presente processo, bem como a juntada 

do kit de habilitação que segue, em anexo, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Num. 6156836 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:04, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611502798400000006044600
Número do documento: 16122611502798400000006044600



 

 2 

Para fins dos arts. 234, 236, parágrafo 1°, 238 e 241, 

todos do Código de Processo Civil, requer que sejam as publicações e 

intimações alusivas ao presente feito realizadas EXCLUSIVAMENTE em 

nome do advogado WILSON SALES BELCHIOR, inscrito na OAB/PB sob o 

número 17.314-A, para que conste de todas as publicações relativas a 

esta ação, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que espera deferimento. 

 

JOÃO PESSOA/PB, 26 de dezembro de 2016. 

 

 

 

WILSON BELCHIOR         

OAB/PB 17.314-A          
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.

Num. 6156838 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:08, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611504414700000006044602
Número do documento: 16122611504414700000006044602



 

Num. 6156840 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



Num. 6156840 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:07, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611510005700000006044604
Número do documento: 16122611510005700000006044604



 

Num. 6156841 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:17, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611511020000000006044605
Número do documento: 16122611511020000000006044605



Num. 6156841 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:17, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611511020000000006044605
Número do documento: 16122611511020000000006044605



Num. 6156841 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:17, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611511020000000006044605
Número do documento: 16122611511020000000006044605



Num. 6156841 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:17, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611511020000000006044605
Número do documento: 16122611511020000000006044605



Num. 6156841 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:17, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611511020000000006044605
Número do documento: 16122611511020000000006044605



Num. 6156841 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:52:17, WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611511020000000006044605
Número do documento: 16122611511020000000006044605



SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMF nO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2013, às 16:30 horas, na
sede social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCACÃO: Os membros do Conselho de Administração foram convocados por correio eletrônico
enviado em 18 de setembro de 2013.

PRESENCA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio
Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza, Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima
Salsano, respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. Presentes Leandro Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados. Presentes também os conselheiros suplentes EIi Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Sentoma, que, como os
presentes respectivos conselheiros titulares, compareceram á reunião sem direito a voto. Presentes ainda
Ricardo de Sá Acatauassú Xavier, José Márcio Barbosa Norton, Marcelo Davoli Lopes, Claudio Mendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldo de Felippe, respectivamente Diretor Presidente e os demais diretores
da Companhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L)Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações
específicas dos membros da Diretoria Executiva; e (iií) Assuntos Gerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membros do Conselho deliberaram, por unanimidade, reeleger
os senhores RICARDO DE SÁ ACATAUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, titular do
documento de identidade no. 03.891.764-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.
728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,
economista, titular do documento de identidade no. 836.366, expedido pelo SSPIMG, inscrito no CPFIMF
sob o no. 174.562.157.15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
como Diretor sem designação específica; MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado, advogado,
titular do documento de identidade no. 019842307-X, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o
no. 132.870.808-06, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação específica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documento de identidade nO06766244-5, expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sob o n'
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado, engenheiro civil, titular do documento de identidade no. M-1.777.953, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, como Diretor sem designação específica. A posse dos diretores ora eleitos dar-
se-á mediante assinatura do respectivo termo no livro de atas da Diretoria Executiva da Companhia. Os
diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos
declaram que não estão incursos em nenhum crime que O impeçam de desempenhar atividade mercantil e,
ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os Diretores eleitos declaram, por fim, que
preenchem os requisitos previstos na legislação em vigor, em especial os constantes das Resoluçõesn'
65/2001 e 13612005, ambas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. A remuneração do

CertidãodaAta da Reuniãodo Conselhode Administraçãoda SeguradoraLfderdosConsórciosdo
SeguroDPVATS.A.realizadaem25 de setembrode 2013 ft. • (
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\1>S:i(-'). /%,~~j~\diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheiros deliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designações específicas dos diretores responsáveis perante a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; OU José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamento com a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsável pelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementares e diretor responsável pelos controles internos; @ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEP e diretor responsável pela prevenção de fraudes. As
designações especificas deverão ser ratificadas na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma da
regulamentação da SUSEP em vigor. As designações especificas deverão ser ratificadas pelos acionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma. da regulamentação da SUSEP em vigor. Os
conselheiros presentes declaram, expressamente, que foram observadas as disposições legais atinentes à
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiroS e os diretores ora
reeleitos declaram inexistir parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do Conselho
Fiscal da Companhia, bem como declaram que os integrantes do referido órgão estatutário não integram o
quadro de empregados da Companhia; e (Ui)Os membros do Conselho de Administração nada discutiram
a titulo de assuntos gerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OS membros do Conselho de Administração da Companhia e os
membros da Diretoria ora reeleitos declaram estar cientes de que as deliberações havidas nesta reunião
estão condicionadas à homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e que,
após lida e achada correta, foi aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: (ass.)
Luiz Tavares Pereira Filho - Presidente do Conselho; (ass.) Casimiro Blanco Gomez - Conselheiro Vice-
Presidente; (ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann - Conselheiro; (ass.) Francisco Alves de Souza - Conselheiro; (ass.) Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) José Carlos Lyrio Rocha -
Conselheiro; (ass.) Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro; (ass.) Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti - Conselheiro; (ass.) Paulo de Oliveira Medeiros- Conselheiro; (ass.) Rosana Techima Salsano
_ Conselheira; (ass.) Leandro Evangelista Poli - Conselheiro e (ass.) Sérgio Wilson Ramos Junior -
Conselheiro, os dois últimos conselheiros eleitos, sem voto porque ainda não homologados.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbo de
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2013.

~ André Leal Faoro
Secretário
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP N
o
 4.998, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n
o
 

151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, e o que consta dos Processos Susep n
os

 15414.004917/2011-50, 15414.000380/2012-

30, 15414.000704/2012-30, 15414.100080/2012-50, 15414.100175/2012-73, 15414.100390/2012-74 e 

15414.100405/2012-02, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1
o
 Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S.A., CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sede social na cidade de São Paulo – 

SP, nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 21 de setembro de 2011, 29 de dezembro de 

2011, 9 de janeiro de 2012, 26 de janeiro de 2012, 14 de março de 2012, 18 de maio de 2012 e 11 de 

junho de 2012: 

I – destituição e eleição de diretores; 

II – mudança da denominação social para MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.;  

III – aumento do capital social em R$ 130.000.000,00, elevando-o de R$ 1.101.663.446,15 

para R$ 1.231.663.446,15, representado por 924.383.363 ações ordinárias nominativas, sem valor 

nominal; 

IV – extinção do Conselho de Administração; 

V – realocação do Comitê de Auditoria para MAPFRE BB SH2 PARTICIPAÇÕES S.A., 

CNPJ nº 12.264.857/0001-06, com sede social na cidade de São Paulo – SP; e 

VI – reforma e consolidação do estatuto social. 

Art.2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUCIANO PORTAL SANTANNA 

Superintendente 

 

Num. 6156845 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 26/12/2016 11:53:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16122611515010000000006044609
Número do documento: 16122611515010000000006044609



 

PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO

 

 

PROCURAÇÃO JÁ JUNTADA NOS AUTOS

Num. 9446779 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WILSON SALES BELCHIOR - 29/08/2017 15:39:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17082915394481600000009243199
Número do documento: 17082915394481600000009243199


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 5433715 | 20/10/2016 14:39
	Outros Documentos | NUM: 5433728 | 20/10/2016 14:39
	Outros Documentos | NUM: 5433742 | 20/10/2016 14:39
	Outros Documentos | NUM: 5433757 | 20/10/2016 14:40
	Termo de Audiência | NUM: 5871774 | 25/11/2016 15:41
	Termo de Audiência | NUM: 5871787 | 25/11/2016 15:41
	Sentença | NUM: 5890476 | 28/11/2016 16:24
	Petição | NUM: 6156835 | 26/12/2016 11:44
	Outros Documentos | NUM: 6156836 | 26/12/2016 11:44
	Substabelecimento | NUM: 6156838 | 26/12/2016 11:44
	Substabelecimento | NUM: 6156840 | 26/12/2016 11:44
	Substabelecimento | NUM: 6156841 | 26/12/2016 11:44
	Substabelecimento | NUM: 6156843 | 26/12/2016 11:44
	Substabelecimento | NUM: 6156844 | 26/12/2016 11:44
	Substabelecimento | NUM: 6156845 | 26/12/2016 11:44
	Petição de habilitação nos autos | NUM: 9446779 | 29/08/2017 15:38

